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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO O 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aa AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

= NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
CNPJ:22.280.916/0001-85 

  

    

| lgm RUA DOS MARCENEIROS, 201 - TIMBÍ, CAMARAGIBE - PE, CEP 54.768-220 

| . (81) 3050-0594 
| | Especificação - Marca - Modelo - Und Qtd Valor Unit Valor Total 

| X | Versão 

[29 PAPEL HIGIÊNICO, | MATERIAL PCT C/8 | 4559 R$ 10,49 | R$ 47.823,91     

  

  

  

GE 
Fis.nº 94    
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CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 30, 
LARGURA 10, TIPO PICOTADO, PACOTE 

  

C/ 8 UNIDADES QUANTIDADE FOLHAS np ço o 

DUPLA, COR BRANCA, o pa 2 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM A S 

PERFUME. Am us 

  

  PAPEL HIGIÊNICO — PERFUMADO, 
NEUTRO, FOLHA DUPLA, BRANCO 
EXTRA, PICOTADO, ROLO COM 10 CM 
x 30M, COMPOSTO DE 100% 

30 CELULOSE VIRGEM TUBETE DE 4 CM 
DE DIÂMETRO, PACOTE COM 4 ROLOS 
COM REGISTRO NA ANVISA SIMILAR AO 
ALBONO, FOFINHO, LE BLANC OU 
PERSONAL. | 
SACO DE TECIDO ALVEJADO, 100% 
ALGODÃO, TAMANHO: 40 CM X 60 se unp | 1810 
(MÍNIMO), APLICAÇÃO COMO PANO DE 
CHÃO PARA LIMPEZA. 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 500] 
LITROS COR PRETA, REFORÇADO, 
RESISTENTE, DIMENSÕES MÍNIMAS (LX py cy 50 

47 A) 95 CM X 1,20M, ESPESSURA 18 “ND 
MICRAS, PACOTE COM 50 UNIDADES. 
PRODUTO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT. 

PCT C/04|, 5885 
ROLOS R$ 4,89 R$ 28.777,65 

  

43 R$ 2,49 R$ 4.506,90 

  

1034 | n$1580 | R$ 16.337,20             
  

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrstiva da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
  

  

    
  

ITEM CT ÓacÃoS PARTICIPANTES na 

= 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) | 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

43 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

| 

| mo 1º Grupamento de Engenharia (UASG PE 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ê oil 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 
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5. DA VALIDADE DA ATA DD o o] 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços « será de 12 (doze) mese ra-pa 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.    
    6. REVISÃO E CANCELAMENTO | a a aa 

6.1 A Administração realizará pesquisa de merestio peripdicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 
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6.9.2 a pedido do fornecedor. 

     

  

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

    

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

82 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata O $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DOOBJETO mo 

1.1 A presente Ata tem por objeto O registro de preços para a eventual AQUI- 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomnece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Eni E Sam 
| INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE | 

CNP):08.158.664/0001-95 

(83) 3339-8452/ 986600-0282/ 99954-2095 
E Especificação - Marca - Modelo - | Und. Qtd Valor Unit | Valor Total 

X | Versão 1 

  

    
| | | 
| item | RUA MINISTRO DILSON FUNARO, Nº 420 - DISTRITO INDUSTRIAL DO VELAME | | 

| | CAMPINA GRANDE-PB - CEP:58421-070 | 
| 

| 
|



  DESINFETANTE BIODEGRADÁVEL 
FRAGRÂNCIA FLORAL COM 
BACTERICIDA E GERMICIDA, FRESCO 
COM 500 ML, COMPOSIÇÃO: CLORETO 
DE ALQUIL, DIMETIL BENZIL AMÔNIO, om 
ESSÊNCIA, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE; COM REGISTRO NA 
ANVISA, VALIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES. | 

R$ 1,29 

  

  

| 

DESINFETANTE BIODEGRADÁVEL 

FRAGRÂNCIA PINHO COM 

BACTERICIDA E GERMICIDA, FRASCO 

COM 500 ML, COMPOSIÇÃO: CLORETO 

DE ALQUIL, DIMETIL BENZIL AMÔNIO, 
ESSÊNCIA, EMULSIFICANTE, 

CONSERVANTE: COM REGISTRO NA 

ANVISA, VALIDADE MÍNIMA DE 24 

MESES SIMILAR A PINHO SOL, BRILUX, 
OU PINHO BRIL. 

  FRASCO | 3316 R$ 1,29 R$ 4.277,64 

  

          
  RODO DE MADEIRA MEDINDO 30 CM, 

COM CABO DE MADEIRA ROSCÁVEL, 412 
REVESTIDO E BASE DE| UND R$4,70 | R$ 1.936,40 
BORRACHA/ESPUMA. 
SABÃO EM BARRA. SIMILAR MINUANO ynp | 1141 
OU YPÊ, BARRA 200G | 

    
R$ 1,79 R$ 2.042,39 

  

VASSOURA DE PIAÇAVA Nº 5, TIPO 

LEQUE COM 20 CM, COM CABO 

ROSQUEADO DE ALTA DURABILIDADE. 
UND R$ 6,00 R$ 3.114,00 

  

519 | 

  

ÁCIDO CLORÍDRICO ÁCIDO 

CLORÍDRICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 

LÍMPIDO, INCOLOR À LEVEMENTE 692 

AMARELADO, PESO MOLECULAR 36,46, LITRO R$ 4,10 R$ 2.837,20 

G/MOL, FÓRMULA QUÍMICA HCL, TEOR 
MÍNIMO DE 30%, NÚMERO DE 

  

  
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7647-01-0 | 

QUEROSENE, FRASCO COM 01 LITRO | UND 259 R$ 15,99 | R$4.141,41 
  

56 

| 

ju meça 

3. 

SOa. 

“ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) | 

SODA CÁUSTICA, EMBALAGEM DE 1 

KG, COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 292 

CONTENDO COMPOSIÇÃO DO UND R$ 15,49 R$ 4.523,08 

PRODUTO, MEDIDA E DEMAIS 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO. 

AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO 

FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO, 

COMPOSIÇÃO: CLORETO Es 

DIALQUILDIMETILAMÔNIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

EMBALAGEM PLÁSTICA TAMPA E ALÇA 

E BIODEGRADÁVEL 

  
  

LrrO | 224 R$ 2,99 R$ 968,76         
= 

   
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guamição d = joão Pes- 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

ITEM 
    9 

Lo 
  

ÓRGÃOS PARTICIPANTES o 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
A 

 



AS - CE 

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
  

| . Fis. nº A 
| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) E 

| 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) À — A eme 

| 10 — N S º / 
A -" 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) Adm qu 

| 
| 
| 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

36 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) | 

| 

| 39 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) | 

| 

| 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) | 

| 51 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

| 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

53 

te Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

| Grupamento de Engenharia (UASG 160176) | 

| 54 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) | 

Tm 
| 

| º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
55 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

56 

—
 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS | Ro 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de Pr decománite desta 

licitação. 

  

5. DA VALIDADE e j pa 

51 A validade da Ata de Registro de RE To será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

     

6. REVISÃO E CANCELAMENTO DD 

6.1 A Administração realizará pesquisa de marsadi periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob-



        fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado Nogmer- £ 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedora) cu 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

     

Z. DAS PENALIDADES . o DD 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19.



id 2 
Fis. nº 940 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das Pp nalidades 2) ] 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço //. Es / 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses ue o. 

descumprimento disser respeito às contratações dos Órgãos participantes, traga * S c 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS | o ] 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como OS prazos pará entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

82 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata O $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

83 Aata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em É 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 
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ZE o FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO o 

1.1 A presente Ata tem por objeto o agistro de preços para a eventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

as DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS |. o 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
  — Eee = ms - — 

| PABLO LUIS MARTINS - ME 

| CNPJ:09.138. 326/000154 

SALVADOR DA SILVA PORTO N23 - SÃO JOSÉ - SC 

(48) 3375-4436 o 
| Und Qtd | Valor Unit Valor Total 
    

| Especificação - Marca - Modelo - 
x Versão | 

a Cl |   
 



  

| RODO DUPLO DE ALUMÍNIO COM 40, 379 
37 |CM, CABO DE MADEIRA ROSCÁVEL UND R$ 21,58 

PLASTIFICADO. |           
  

>. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) | 

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guamição de João Pes- 

Soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

   
  

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
  

  
1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

37 
  

  Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇC o . o 
41 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

    

5. DA VALIDADE DA ATA | o Dm 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO o a 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata, 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

   



  

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 44) 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis fee 

para obtenção da contratação mais vantajosa. NG 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7. a o à ES primanto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

    

8. CONDIÇÕES GERAIS , , DD 

8.1 As condições gerais do fornseimériio, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/153. 

   



8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

gor “ CS 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. Fis. nº E 
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MINISTÉRIO DA DEFESA Sam gu 
dm GU 

EXERCITO BRASILEIRO º 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOAO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8. 666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n. º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

Fo DO OBJETO a. o o O a 

1.1 A presente Ata tem por objeto é O à TEUIELTO SST preços para a VÉU AQuI- 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

  

PA DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS | É 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a  UEÍÍEDE, MEC 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
  

| BJ. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

| | CNPJ:07.227.808/0001-55 
| Item RUA: ELIAS PEREIRA DE ARAÚJO, 80 SALA A - MANGABEIRA 

| JOÃO PESSOA, PARAÍBA CEP 58056-010 

| e (83) 30319054 

| | Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd | Valor Unit | Valor Total 

Versão 

  

DL 1 
MARIA LUCIA Assin 

DE SOUZA 

BIDO:141165 

96434 

    

E 
| 
| 
5



oe 

  

E SP     

  

Fis. nº Ja do 

| SABÃO EM PO, PACOTE (PLASTICO) 

COM 500 G, COMPOSIÇÃO: A | 

TENSOATIVO ANIÔNICO, SILICATO DE N& 

SÓDIO ALCALINO, CARBONATO DE PCT C/ Adm 

BRANQUEADOR ÓPTICO, SULFATO DE| GRAMAS 
SÓDIO, CORANTE, PERFUME E 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO 50%; COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

38 CÁLCIO, TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, 500 08 R$ 1,19 R$ 6.4 APTOS 

  

  LUSTRADOR MÓVEIS, COMPONENTES 
CERAS NATURAIS, AROMA LAVANDA, FRASCO | 272 
APLICAÇÃO MÓVEIS E SUPERFÍCIES 200ML R$ 2,45 R$ 666,40   59           o USAS L a 

* ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
, 1 o Órgão Gerenciador será a Base Acirministrativa da Guarnição de João Pes- 

Soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

no : 
o o 

  

  

  

  

  

  

  

    

TEM O * ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
38 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176)   
  

( 

| 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS | | 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorreri desta 

licitação. 

  

5. DA VALIDADE DA ATA | es 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO | o o. 

6.1 A Administração realizará pesquisa de Ene periodicamente, « em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

  

MARIA LUCIA 
DE SOUZA 
BIDO:1411659 8100 
6434 08:34] 

  

   



6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem re 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registra 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado O 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

   

7. DAS PENALIDADES | , a 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de COS É ensejará EpliEando das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

MARIA LUCIA Ass 

DE SOUZA 

BIDO:141 1659 ado E    

    

6434



  

8. CONDIÇÕES GERAIS | | 
  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entregas, cu $ 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis=—— 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/183. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n. º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DOOBJETO. 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a svarituei AQUI- 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

| = AYRES & QUEIROZ LTDA 
| | CNP):08.591.679/0001-42 

| Item |RUA PRESIDENTE RANIERE MAZILLI, 2333 BOX 2025 - BLOCO 001 GPC- BAIRRO: 
| CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA/PB CEP: 58071- 000 
Do | (83)3231-6648 (84)99943-2345 

| X | Versão 

GENIVAL AIRES DE Assinado de forma digital por 

GENIVAL AIRES DE QUEIROZ 

QUEIROZ FILHO:27251098415 

FILHO:27251098415 — Dados: 2023.06.14 19:23:49 -0300'   
| 

| Especificação - Marca - Modelo - | Und “Qtd | Valor Unit | 1 Valor Total | 

do



  

   

  

PO Or Sp 
Els.no MO 

  

| SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 40 
LITROS PRETO EXTRA, REFORÇADO, 

44 ESPESSURA 8 MICRAS, PACOTE COM 
100 UNIDADES. PRODUTO DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ABNT. 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 60] 
LITROS, PRETO EXTRA, REFORÇADO, 

A5 ESPESSURA 9 MICRAS, PACOTE COM 
100 UNIDADES. PRODUTO DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ABNT. 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 
LITROS, COR PRETA EXTRA, ALTA 
RESISTÊNCIA, PACOTE COM 100 PCTC/ | 1029 
UNIDADES. ESPESSURA 12 MICRAS, 100 UND R$ 13,92 | R$ 14.323,68 
PRODUTO DE ACORDO COM AS | 

PCT C/ 1196 
100 UND R$ 5,42 

  

PCT C/ 894 
100 UND R$ 9,28 R$ 8.296,32 

  
  

46   
NORMAS DA ABNT.           
  

"“ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) | e 

E 1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da UE da de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

ITEM | o ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

aa 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

pa 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

16 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa AG 160139)     
  

Se 
o E 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS | o o 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5. DA VALIDADE DA ATA. Oo 

5.1 A validade da Ata de Registro de PRECOS 5 será de 12 (doze) meses, a gi 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO . 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 
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femeas 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticadano mef- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornece Agsgu 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.” 

6.4 O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado O 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

7. DAS PENALIDADES o : DD 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro da NE erisejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

GENIVAL AIRES DE Assinado de forma digital por 
GENIVAL AIRES DE QUEIROZ 

QUEIROZ FILHO:27251098415 
FILHO:27251098415 P3905: 2023.06.14 19:24:33 

-03'00'



  

nd 
7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das pe alidades dt. 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preco É 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos Órgãos participantes "cásth 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

82 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 

Documento assinado digitaimente 

a Ea FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Do Data: 16/06/2023 09:28:26-0300 

Verifique em httos://validar.:ti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

GENIVAL AIRES DE — assinado de forma digital por 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

2. DO OBJETO a 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de précos para | a eventuál AQquI- 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS |. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomace- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

RVC DISTRIBUIDORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA 

| CNPJ:36.495.092/0001-75 

tem AVENIDA CAPITÃO CASA, NÚMERO 1493, SALA 04, BAIRRO DOS CASA, 

SÃO BERNARDO DO CAMPO, SÃO PAULO, CEP 09812-000 

(11) 98919-1708 

| Especificação - Marca - Modelo - | Und | Qtd | Valor Unit | Valor Total 
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X Versão | 
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LUVA BORRACHA, MATERIAL LATEX 
NATURAL, — TAMANHO GRANDE, 509 

52 (CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, PAR R$ 2,64 R$ Dé 
RESISTENTE PRODUTOS QUÍMICOS, 
MATERIAL FORRO ALGODÃO     

N msnansaa ço 
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"* ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S; o 
E 1 o Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João P Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

  

  

  

MEM o | ÓRGÃOS PARTICIPANTES É | 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
52 
  

Hospital de Guarnição de joão Pessoa (UASG 160139)     
  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS |. o o 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrarte desta 

licitação. 

   

5. DA VALIDADE O . 

51 A validade da Ata de Registro de Precos será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO | o o 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá Cê - OS 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas, íveis Al + 

para obtenção da contratação mais vantajosa. Fis. nº Mb — 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: | A 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; À O fo 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no praga estas / 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; dam aus 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

7. DAS PENALIDADES . a 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra - 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8. CONDIÇÕES GERAIS | oo 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para Entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.22 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 20283. 

Documento assitado digitalmente 
x 

as o FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

t a Data: 16/06/2023 09:28:26-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 
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Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n. º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DOOBJETO. a 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de: preços s para a avanuai AQUI- 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS | 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, rp 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Do To EFICIENTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ] 

| | CNPJ:28.325.460/0001-09 | 

| Item | RUA DOS QUÍMICOS, 255 - TIMBI 
CAMARAGIBE/PE - CEP. 54.768-230 | 

— (81) 989767597 | 

E = Espere - Marca - Modelo - | Und Qtd Valor Unit | Valor Total . 

| X N Versão 

Assinado de forma digital por 

| 
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CERA, TIPO LÍQUIDA, INCOLOR 
LEITOSO, COMPOSIÇÃO PARAFINA, 
CERA DE POLIMENTO, ÓLEO VEGETAL . 

57 HIDROGENADO, — CARACTERÍSTICAS e as R$449 | R$ Brega SA 
ADICIONAIS ANTIDERRAPANTE, nd 
FRASCO C/ ALÇA, TAMPA DOSADORA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA DE PISOS | | | 

  

  
        
  

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(' 

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

  

  

    1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  

  

- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 
1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5. DA VALIDADE DA ATA . 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    

6.1 A “Administração r realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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Mailson Barbosa Mailson Barbosa de Morais 

h Dados: 2023.06.13 15:09:46 de Morais pe



6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade ed 

negociação. Esses 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devemá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas ca 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES . da a. 

71 o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das né 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

dana 

8. CONDIÇÕES GERAIS. i . . 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega: e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis-S 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei ne 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. NF Mom 3 
a - Vo = opina Sa 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA A 
EXÉRCITO BRASILEIRO Sam +. 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA dm CY» Gu 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n. º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DOOBJETO. o E O 

1. 1 A presente Ata tem por objeto é o registro de | preços para a ue AQU IL. 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

   

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade; fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
    

o AGREGA DISTRIBUIDORA LTDA | 

| Item EN CNPJ:49.834.027/0001-79 | 

| RUA 1 DE MAIO,600- CENTRO, FREDERICO WESTPHALEN-RS CEP: 98400.000 | 

Loo (55) 3744-4437 | 

| | Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd | Valor Unit | Valor Total | 

o X | Versão | | 

  do E - a | o E E im 

8 DESENTUPIDOR PARA VASO SANITÁRIO UND | 212 | R$4,90 | R$1.03 80 | 
AGREGA 

DISTRIBUIDORA 
LTDA:498340270 

00 

 



  
DE BORRACHA COM CABO DE [ 

MADEIRA 50 CM. o | 
  

CERA PINTURA AUTOMOTIVA, CERA EM LATA 224 

58 PASTA AUTOMOTIVA LATA 2006 200.00 G R$ 10,14 

BRILHO E PROTEÇÃO. ' 
          
     3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPA E 
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

* ÓRGÃOS PARTICIPANTES | 

  

  

  

  

  

  

    
        
          

  

| a 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

só 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) | 

4. DA ADESÃO À ATA DE R TRC E E 
41 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

   
    

      

5. DA VALIDADE DA ATi 
5. validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

meses, a partir 

      

    

6. REVISÃO E CANCI oo. 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

  

AGREGA 

DISTRIBUID 

ORA 

LTDA:49834 

027000179 

 



  

   

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador paderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a co unicaçã é 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penali qse... AM 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e CDS 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado O 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

   
   

  

                 7. DASPENALIDADES mm E 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

   AGREGA 

DISTRIBUIDORA 

LTDA:4983402/0001 

719 

 



8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

82 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 
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